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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

V

PROJETO DE LEI 013/91

, /J^'Vá / dispOe sobre a denominação

A^PROPRIO, VIAS E LOGRADOU

ROS PÚBLICOS.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do E^
pirito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Che
fe do Poder Executivo sanciona a seguinte

Art. 15- Fica denominada Rua GUARACI GOMES,

a Rua "2" do Loteamento Praia dos Castelhanos, em Anchieta.

Art. 25- Fica denominada Rua DIOGO AUGUSTO '

BRETAS, a Rua "22" do Loteamento Praia dos Castelhanos, em Anchi
eta.

Art. 35- Fica denominada Rua ROGÉRIO DA SIL

VA MENDES, a Rua "1" do Loteamento Praia dos Castelhanos, em
Anchieta.

de sua publicação.
Art. 45- Esta Lei entrará em vigor na data *

Art. 55- Revogam-se as disposições em contra
rio.
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Sala das sessões, 05 de dezembro de 1991.

A«
Vereador - JOSE OLYMPIO ALOCHIO
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SR, PRESIDENTE

Scanos pela aprovação do referido Projeto de Lei por ser o mes

mo legal e constitucional.
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